
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I,420. DE 07 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 3",

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM PAGAMENTOS DE TARIFAS DE ENERGIA

ELÉTRICA coM As CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E CÂMERAS DE OCR DAUGSM,

REF. SOLICITAÇÃO 884 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICIPAL

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

19.01.06.181.0193,2211 MANUTENCÄODASOPERACÕESEINSTALACÕESOIUNNADEDESEGL
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA

570 1 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÃO PUELIC¡ ICTP ILC988I I 4

R$ 160.000,00

TOTAL.,..R$ 160.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-A COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3'. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR DATADE PUBLICAÇÃO.
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PREF'EITURA DE JUNDIAÍ
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LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL
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